
 

 

Justificativa para Dispensa de Licitação 

Órgão: Secretaria Municipal da Saúde, Família e Assistência Social 

Objeto/Serviço: Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Médicos e Odontológicos. 

Empresa fornecedora: SAS SOLUÇÕES EM EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE E ESTÉTICA 
LTDA - CNPJ: 01.263.155/0001-83. 

Valor total do(s) Objeto(s)/serviço: R$ 7.750,00. 

 A presente solicitação tem por finalidade a aquisição de 01 (uma) autoclave, 
destinada à Unidade Básica de Saúde (UBS) Navegantes, por meio da Proposta nº 
12010453000124004, com recursos vinculados à conta nº 42411 (Agência: 807, Conta: 
31192-8). 

 A aquisição do referido equipamento justifica-se pela necessidade de garantir a 
adequada esterilização de instrumentais e materiais utilizados nos atendimentos 
realizados na unidade, assegurando o cumprimento das normas de biossegurança, a 
prevenção de infecções e a segurança de pacientes e profissionais de saúde. 

 Considerando o uso contínuo dos serviços assistenciais, a ampliação da 
estrutura física e técnica da UBS Navegantes e a importância da esterilização adequada 
para a qualidade dos atendimentos, a aquisição da autoclave contribui para maior 
resolutividade, eficiência operacional e melhoria das condições de trabalho da equipe 
multiprofissional. 

 Dessa forma, a aquisição da autoclave mostra-se indispensável para fortalecer a 
capacidade de atendimento da unidade, garantir a qualidade e a segurança dos 
serviços de saúde prestados à comunidade e assegurar a correta aplicação dos 
recursos públicos, em conformidade com o art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Documentação Comprobatória: 

 Orçamentos de no mínimo três fornecedores comprovando a pesquisa de 
mercado e a escolha do fornecedor com o menor preço. 

Critério de Escolha: 
Após a apresentação de 3 orçamentos, optou-se pela aquisição do material do 
fornecedor que apresentou o menor preço. 

 



 

 

Considerações Finais: 
A presente dispensa de licitação atende aos requisitos legais, sendo imprescindível 
para garantir a continuidade dos serviços públicos. 

Local e Data: 
São Sebastião do Caí, 28 de JANEIRO de 2026. 

 

 NEIVA TERESINHA ROSA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Saúde, Família e 

da Assistência Social 
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